
MÁRIÕ ÕFWIÀ1
do Estado de Alagoas

CRéDITO SUPLEMENTAR ANEXO I

(ANEXO AO DECRETO N » 3 / 7 9 <  ,DE / 7 . )

SUPLEMENTAÇÃO 

Cz$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇãO
NATUREZA DA 
DESPESA/FONTE VALOR

T -

SECRETARIA DE CULTURA

CABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES DE ASSESSO 
RAMENTO /

300.000

300.000

2 6T) 1.08 48 2472.057
Manutenção da Coordenação Especial de Ação 
Cu 1 Cura 1 3132.05/00 300.000

CRéDITO SUPLEMENTAR ANEXO II ANULAÇÃO 

(ANEXO AO DECRETO U* 2 / 7 7 *  ,DE l7.lZ ? C  ) Cz$ 1 »00

CÓDIGO ESPECIFICAÇãO
NATUREZA DA 
DESPESA/FONTE

VALOR

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Reserva'de Contingência

!

5000.00/00

300.00Ò 

300.000

D E C R E T O  N .'3 / 7 ? 7  de l j  de ix.xjuuu^éf̂ > de 19 86

fROVA O REGULAMENTO INTERNO DO INSTITUTO 
DE TERRAS DE ALAGOAS—ITERAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  G O V ER N A D O R  DO  E S T A D O  DE

ALAGOAS, no uso de suas atribuições outorgadas pelo Art. 59, 
inciso III e V da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a criação do Instituto de Ter 
ras de ALAGOAS-ITERAL, através da Lei Estadual n9 4703, de 17 
de outubro de 1985, como órgão coordenador da Política Fundia 
ria em Alagoas;

CONSIDERANDO a necessidade premente da im 
plantação de sua Estrutura Funcional;

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento Inter 
no do Instituto de Terras de Alagoas-ITERAL, na forma do ane 
xo.

Art. 29 — Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALACIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió,/7 de 
de 1986, 999 da República.

JOSÉ TAVARES

Manoel Rocha Sampaio

INSTITUTO DE TERRAS DE ALAGOAS - ITERAL

REGULAMENTO INTERNO

TÍTULO I
0A DENOMINAÇÃO, PERSONALIDADE JURÍDICA, SEDE E FORO

Art9. 1 9 - 0  Instituto de Terras de Alagoas - ITERAL, 
criado pela Lei n9 4.703 de 17 de outubro de 1.985, 5 uma entidade 

autárquica do Estado de Aiagoas, vinculado ã Secretaria de Aqri 
cultura, dotada de personalidade jurídica de direito público, com 

autonomia administrativa, patrimonial, financeira e operacional.

Art9. 2 9 - 0  ITERAL terá sede e foro na cidade de Mâ  
ceiõ, e jurisdição cm todo território estadual, oodendo por delibe 
ração do Conselho de Administração, estabelecer núcleos regionais.

TÍTULO II

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

diãri a do Estado de Alagoas,
pa ra promo ver a disc r i m i na qa
f o rma da L eq1slação Federa 1
ma s e da r desti nação às terr

ao seu pat r i mõn i 0 .

ica f un

n taç ào
ta s na
1 eg T t i

po ra das

Art°. 49 - Comoete ao ITERAL:

gislação vigente:

executar os projetos de 
sentamento de colonos, p 
buição de terras com oea 
não proprietários de terras, 
retrizes e objetivos do Programa Nacional ' 

de Tolítica Fundiária e dos Programas de De 

senvolvimento Rural Integrado;

pl ementa ção da

respei ta da a 1 e

nização e/ou as

vendo a di s tri-

s produt ores . i

dentro da s d i

III - representar o Fstado nos atos e contratos so 
bre assuntos fundiários e, por seus Procura
dores e mediante delegação da Procuradoria ' 
Geral do Estado, nas ações judiciais que res 
peitem ãs terras devol-utas e discriminadas,' 

inclusive demarcatõrias e divisórias, usuca
pião e águas;

IV - administrar as terras do patrimônio fundiã - 

rio do Estado, preservando-as do uso danoso' 
e de invasões, promovendo a recuperação da - 
quelas que, indevidamente se encontrem na ' 
posse ou domínio de outrem;

V - promover a captação de recursos destinados a 

nrogramas fundiários e de colonização;

VI - definir as áreas dominai* que, dentro do ' 

território do Estado, constituem seus patri

mônio fundiário;

VII - adotar as providências para utilização das 
posses legítimas ou regularizãveis, resneitá 
da a legislação aplicável ã espécie;

VIII - manter serviços de carjografia e realizar o 

mapeamento sistemático do território do Esta 
do;

IX - organizar o Cadastro Rural do Estado;

X - executar desmembramento ou parcelamento das 
terras devolutas arrecadada s. e incorporadas' 
a seu patrimônio, efetivando a sua redistri- 
buição, observadas as normas da legislação ' 
vi gente;

XI - celebrar convênios e contratos com a União

Estados, Municípios e Entidades públicas e 1 
privadas, nacionais, internacionais e estran 
qeiras, para financiamento, execução, assis

tência técnica ou administrativa de planos , 

prooramas e projetos de reforma agrária, co
lonização, águas, ou relacionados com desen 
volvimento rural, mediante prévia autoriza
ção do Governador do Estado;

XII - indicar ao Órgão Público competente as ã

reas que apresentem características que re 
comendem a desapropriação por intereàce so 
ciai, para fins de reforma agrária; -

XIII - promover, amigável ou judicialmente, d e s a 
propriação por necessidade ou util idade pç 
blica, tendo em vista a execução da políti-’ 
ca fundiária do Estado, solicitando prévia’
delegação de po deres ã autori dade Federal ‘
competente, qua ndo se tra ta r de desapropria
ção nor interes Se soc ial parai fins de refor
ma agrária;

XIV - 1 egitiniar e/ou regula rizar a posse do ocu -
pante de terras pjibl icas do Estado, que a s ■
tenha tornado produti vas com o seu t ra üa1ho
e de sua famíl ia , na fo rma do que, a respei
to, dispõe a Le i nç 4 .417 de 21 de dezembro
de 1982;

XV - desenvolver out ras a t i v i d a d e compa tí vei s
com a sua final idade.

TÍTULO III

DA INTEGRAÇÃO FUNCIONAL

Art9. 5 9 - 0  ITERAL desenvolverá suas atividade em co 

ordenação e colaboração integrada com os órgãos e entidades públi

cas e/ou privadas com o objetivo de assegurar a integração dos tra 

balhos em seus diversos níveis, assim como:
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I - a co m o a t i b i l i z a ç ã o  do desenvo lv imento econ£ 

mico e s o c i a l  com ju s t a  d i s t r i b u i ç ã o  de t e r  

r as  de i n t e r e s s e  do Es tado;

I I  - a redução do número atual  dos o rodu tore s  sem 

te r r a  e sua e l evação ã c a te go r i a  de p rodu to 

res  n rop r i  e t ã r i o s ;

I I I  - a expansão de ãrea em c u l t i v o ,  pela i n t r o d u 

ção de t e cn o l og i a  melhorada e a s s i s t ê n c i a  d£ 

reta  ao p rod u to r ,  dentro de programas de de

senvo l v imento  r u ra l  i n teg ra do ;

IV - ao r e f  1 orestamento e ã con ser vação  dos recur; 

s os  n a t u r a i s  de i n t e r e s s e  do Estado;

V - a r e o r g an i zação  f u n d i á r i a ,  mediante ao rend£ 

mensionamento de imóvei s  r u r a i s ,  adequando-os 

ao p roces so  p ro du t i vo .

TITULO IV

DO PATRIMÔNIO E RECEITA

ArtÇ.  6 0 - 0  pat r imônio  do ITERAL será  c o n s t i t u í d o  pe 

l o s  bens que vierem a s e r  a d q u i r i d o s  com re cu r s o s  p r ó p r i o s ,  e:

I - todos  os  bens móveis  e imóvei s  a d q u i r i d o s  p£ 

lo  Estado com re cu r s o s  r epas sados  nos termos 

dos convên i o s  f i rmados  com INCRA/SUDENE e 0£  

t r o s ;

I I  - todas  as t e r r a s  p ú b l i c a s  de p rop r i edade s  do 

Estado a r recadada s  nos termos da Lei  4 . 417 1 II III IV V VI 

de 21 de dezembro de 1 982 , não r e se r vada s  ou 

não a fe ta da s  a f im púb l i co  e s p e c i a l ,  cuja  do 

ação é, desde j ã ,  a u t o r i z a d a ;

I I I  - bens de qua lque r  na tureza  que lhe forem doa

dos por pes soa s  f í s i c a s  ou j u r í d i c a s ,  p ú b l i 

cas  ou p r i v a d a s ,  n a c i o n a i s ,  i n t e r n a c i o n a i s  e 

e s t r a ng e i  ra s ;

IV - pelo acer vo  documental  r e l a c i ona do  com o p£ 

t r imôn io  f u n d i á r i o  do Estado.

ArtÇ.  7Ç - A r e ce i t a  do ITERAL serã  c o n s t i t u í d a :

2 . 2 . 1 . 2  - Seção de Desenho C a r t o g r á f i c o

2 . 2 . 1 . 3  - Seção de Fo tog ramet r i a

2 . 2 . 2  - D i v i s ã o  de Coordenação Ope raci onal

2 . 2 . 2 .1  - Seção de I d e n t i f i c a ç ã o  e V i s t o r i a

2 . 2 . 2 . 2  - Seção de D i s c r i m in aç ão ,  T i t u l a çã o  e Co£

t ro 1 e

2 .2 . 3  - D i v i s ã o  de Ree s t ru tu r aç ão  Fund i á r i a

2. 2. 3. 1 - Seção de R e d i s t r i b u i ç ã o  e Reorgan ização

Fu nd i á r i a

2 . 2 . 3 . 2  - Seção de P ro je to s  e Co l on i zação

2 .2 . 4  -  D i v i s ã o  de Processamento de Bados

2.2. 4. 1 - Seção de Cada st ro  e Documentação

2 . 2 . 5  - D i v i s ã o  de Planejamento

2 .2 . 5 . 1  - Seção de Programação e Con t ro l e

2.3 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO

2 .3 .3

D i v i s ã o A d min i s t r aç ão

2.3.1 .1 - Seção de Mate r i a l  e Pat r imônio

2.3.1 .2 - Seção d e S e r v i ç o s  Ge ra i s

2.3.1 .3 - Seção de T r an sp o r te s

D i v i s ã o Fina ncei  ra

2. 3. 2. 1 - Seção de Co n t ro l e  F i nance i  ro

2 . 3 . 2 . 2 - Seção de Con táb i l  idade

D i v i s ã o de

2.3. 3 .1 - Seção de Pessoal

2 . 3 . 3 . 2 - Seção d e Desenvo l v imento de Recu rso s  Hu

A r t ç .  99 - As a t i v i d a d e s  do ITERAL, r e l a t i v a s  ã regula  

r i z a ç ã o ,  r e d i s t r i b u i ç ã o  e r eo r g an i za çã o  f u n d i á r i a ,  serão operac i ona  

l i z a d a s  a t r a vé s  dos núc l eos  r e g i o n a i s .

TÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO DOS CRGOS

I - por dotações  o r çamentá r i a s  con s i gnada s  em ' 

Le i  ;

I I  - por c r é d i t o s  a d i c i o n a i s  que foram abe r to s  1 

em seu f a v o r ,  a u x í l i o s  e subvenções  que l he 

forem d e s t i n a d o s  pela Un i ão,  Estado e Muni 

c í p i o s  ou por en t i dades  da ad mi n i s t r ação  i £ 

di reta ;

I I I  - por  r e c u r s o s  p ro ven ien te s  de c o n v ên i o s , a co r  

dos ,  a j u s t e s  e c on t r a t o s  f i rmados  com órgãos  

e en t i dade s  p ú b l i c a s  e p r i v a d a s ;

IV - oor doações  e l e gado s  que l h e  forem t ransmj  

t i  d o s ;

V - pelo v a l o r  receb ido pela a l i en aç ã o  de t e r r a s  

i n t eg ra n t e s  do Pa t r imôn io  Fu n d i á r i o  do E s t a 
do ;

VI  - por remuneração receb ida por s e r v i ç o s  p re s t £  

dos e p o r - c r é d i t o s  de qua lque r  natureza que 

l he f o r  dev ido.

TÍTULO V

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

A r t .  8 9 - 0  ITERAL d i s p o r á  da s eg u i n t e  e s t r u t u r a  o r g£

n i zac i on a 1 :

1 . OrgAo s  COLEGIADOS

1.1 - CONSELHO DE ADMINISTRACAO

1 . 2 -  CONSELHO FISCAL

2. ORGAOS d e  a d m i n i s t r a ç ã o

2.1 - PRESIDÊNCIA

2.1.1  - Gabinete

2 . 1 . 2  - P rocu r ado r i a  J u r í d i c a

2.2 - DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS

2.2.1  - D i v i s ã o  de C a r t o g r a f i a

2 . 2 . 1 . 1  - Seção de Topo g ra f i a  e Geodésia

ArtÇ 109 - o ITERAL serã  ad mi n s i t r ado  por um P r e s i d e n 

te, as D i r e t o r i a s  por D i r e t o r e s ,  o Gab inete,  a P r oc u r ado r i a  J u r í d i 

ca,  as D i v i s õ e s ,  as Seções e os  Núc leos  Re g i o n a i s  por Chefes.

§ 1 9 - 0  p re s i d e n t e ,  os  D i r e t o r e s  e o Chefe da 

P r oc u r ado r i a  J u r í d i c a ,  serão nonemados pelo Governador  do Estado.

§ 29 - o Chefe do Gabinete,  das D i v i s õ e s ,  das Se 

ções e dos Núcleos  Re g i on a i s ,  serão de s i gn ado s  por p o r t a r i a  i n te rna  

pelo P re s i d e n t e  do ITERAL.

TÍTULO V I I  

DAS SUBSTITUIÇÕES

A r t ç  l l ç  - Os t i t u l a r e s  de ca r g o s  em comi ss ão  ou fun - 

ções g r a t i f i c a d a s  da e s t r u t u r a  o r g a n i z a c i o n a l  do ITERAL, serão subs 

t i t u l d o s ,  quando de au sênc ia  e impedimentos e v en tu a i s :

I - 0 P re s i d e n t e  pelo D i r e t o r  que d e s i g n a r ;

I I  - Os D i r e t o r e s  por um ou tro  D i r e t o r ,  mediante 

des ignação  do P re s i d e n t e ;

I I I  - G Chefe da P ro cu rado r i a  J u r í d i c a  por um Advo 

gado i n t e g ra n t e  do quadro da au ta rq u i a  d e s i g  

nado pelo P re s i de n t e :

IV - 0 Chefe de Gabinete por  s e r v i d o r  des ignado ' 

pelo P re s i d en te ;

V - Os Chefes  de Núcleos  Re g i o n a i s  por s e r v i do  

res  i n d i c ad o s  pelo D i r e t o r  de Recu r so s  Fu£ 

d i á r i o s  e de s i gn ado s  pelo P re s i d e n t e ;

VI  - Os Chefes  de D i v i s ã o  por Chefes  de Seção 1 

i n d i c ad o s  pelo D i r e t o r  da ãrea e des i gna  - 

dos pelo P r e s i d e n t e ;

V I I  -  Os Chefes  de Seção por s e r v i d o r e s  i nd i c ado s  

pelo D i r e t o r  da ãrea  e de s i gn ado s  pelo Pre

s i den te .
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TÍTULO V I I I
DA COMPETÊNCIA DOS ORC-AOS 

CAPÍTULO I

DOS ORFAOS COLEGIADOS 

SEÇAO I
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO

A r t 9 .  129 - 0 Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o ,  Orgão norma 

t i v o  s u p e r i o r  de d e l i b e r a ç ã o  c o l e t i v a ,  s e r ã  composto dos segu i n - 
t es  membros: ’

I - 0 V ic e -Gov er na dor  do E s t a d o ;

I I  - 0 S e c r e t á r i o  de A g r i c u l t u r a ;

I I I  - 0 P r e s i d e n t e  do I TERAL ;

IV - Um r e p r e s e n t a n t e  da S e c r e t a r i a  de P l a n e j a 

mento ;

V - Um r e p r e s e n t a n t e  do I n s t i t u t o  Nac i ona l  de 
C o l on i z a ç ã o  e Reforma A g r á r i a  - INCRA;

VI - Um r e p r e s e n t a n t e  da S u p e r i n t e n d ê n c i a  do De 

se nvo l v i me nto  do Mordeste - SUDENE;

V I I  - Um r e p r e s e n t a n t e  da Federação dos T r ab a lh a  
dores  na A g r i c u l t u r a  do Es tado de A l ag oas -  • 

FETAG/AL.

§ 19 - 0 Conse lho de A d mi n i s t r a ç ã o  s e r ã  p r e s i d i  
do pelo V i c e - Go ve r na d or  do E s t a d o ,  que,  em suas  f a l t a s ,  impedimen
tos  e a u s ê n c i a s  o c a s i o n a i s  s e r ã  s u b s t i t u í d o  pelo S e c r e t á r i o  de A 

g r i c u l t u r a  e e s t e ,  nas mesmas c o n d i ç õ e s ,  pelo P r e s i d e n t e  do ITERAL

§ 29 - Os membros r e f e r i d o s  nos i t e n s  I V ,  V,  VI 
.e V I I ,  des t e a r t i g o ,  se rão des i gn ados  pelo Governador  do E s t a d o ,  1 

mediante i n d i c a ç ã o  dos Órgãos e da e nt i d a d e  gue,  r e s p e c t i v a m e n t e  , 

representam o Conse lho e c ump r i r ão  mandato de 04 ( g u a t r o )  a no s ,  ve 
dada a r econdução .

§ 39 - Os membros des i gnados  de gue t r a t a  o pa
r á g r a f o  a n t e r i o r ,  f a r ã o  j ú s  a g r a t i f i c a ç ã o  pe la  p a r t i c i p a ç ã o  em Or 
gãos de d e l i b e r a ç ã o  c o l e t i v a  de acordo com o d i s p o s t o  na L e i  3 . 23 6 

de 31 de outubro de 1 . 9 7 2 ,  e sua r e p r e s e n t a ç ã o .

§ 49 - 0 Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o ,  r e u n i r s e - ã  

com a presença  de metade mais um de seus membros.

§ 59 - As d e c i s õ e s  do Conse lho de A d mi n i s t r aç ã o  

serão tomadas por m a i o r i a  s i m p l e s ,  cabendo ao seu P r e s i d e n t e  o vo 
to de g u a l i da d e  nos c a so s  de empate.

§ 69 - (Is D i r e t o r e s  do ITEP.AL p a r t i c i p a r ã o  das 
r e u n i õ e s  do Conselho de Admi ni s . t ração com o d i r e i t o  a voz e sem d_i 

r e i t o  a vot o .

§ 79 - Nas suas ausências e impedimentos, os membros 
do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o  i n d i c a r ã o  por e s c r i t o  os seus s u b s t i 

t u t o s .

§ 89 - Os f a t o s  o c o r r i d o s  nas r e u n i õ e s  do Conse 
1 lio de A d m i n i s t r a ç ã o ,  se rão  t r a n s c r i t o s  em l i v r o s  de a ta  e ,  as  de 
c i s õ e s  to r na das  p ú b l i c a s  a t r a v é s  de r e s o l u ç õ e s  devidamente numera
das e p u b l i c a d a s  no Orgão O f i c i a l  da Imprensa E s t a d u a l .

A r t .  139 - 0 Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o ,  r e u n i r - s e - ã  1 

mensa lmente ,  em s e s sõ e s  o r d i n á r i a s ,  e ,  e x t r a o r d i n a r i a m e n t e ,  quando 

convocado pelo P r e s i d e n t e  ou pe la  m a i o r i a . d e  seus membros.

p a r Agrafo  On i c o  -

As r e u n i õ e s  serão convocadas  com a n t e c e d ê n c i a  mínima 

de 15 ( q u i n z e )  d i a s ,  devendo s e r  encaminhadas aos membros a pauta 

dos t r a b a l h o s  e a documentação a s e r  o b j e t o  de d i s c u s s ã o  e/ou de 
1 i b e r a ç ã o .

A r t .  149 - Compete ao Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o :

I - F i x a r  as p o l í t i c a s  de ação do I TERAL ,  as s i m 
como a n a l i s a r  e a p r o v a r  p r o po s ta s  de i n s t a 
l a ç õ e s  de Núc leos  R e q i o n a i s ;

I I  - Ap rova r  programas a n u a i s  e p l u r i a n u a i s  do _I 

TERAL ,  e r e s p e c t i v o s  o r ça men tos ;

I I I  - Ap rova r  r e l a t ó r i o s  f i n a n c e i r o s  da P r e s i d ê n 

c i a  acompanhados de laudo do-Conselho F i s c a l  

e a p r e s e n t a r  recomendações sobre a evol ução 

das r e c e i t a s  e d e spe sas  do ITERAL ;

IV - A p r e c i a r  os b a l anç os  e a s  p r e s t a ç õ e s  de cori

t a s  do IT ERAL ,  após exame pelo Conse lho F i £  
cal  ;

V - A p r e c i a r  o r e l a t ó r i o  anual  de a t i v i d a d e  do 
IT FR AL ;

VI  - A p ro va r  o plano de Cargos e S a l á r i o s  do ITJE 
RAL,  e l aborado em conson ânc ia  com a p o l í t i 

ca de pessoa l  o r ec on i za da  pe la C E P ' s  a s e r  
p o s t e r i o r m e n t e  homcflogado pelo Governador  ' 

do E s t a d o ;

V I I  - A p ro va r  os r e a j u s t e s  s a l a r i a i s  do IT ERAL ,  1 
r e s p e i t a d a  a l e g i s l a ç ã o  a p l i c á v e l  aos da ad 
m i n i s t r a ç ã o  C e n t r a l i z a d a ;

V I I I  - D e l eg ar  competência ao P r e s i d e n t e  e d e m a i s 1 

D i r e t o r e s  quando j u l q a r  n e c e s s á r i o ;

IX - a u t o r i z a r  a a q u i s i ç ã o ,  a l i e n a ç ã o  ou gravame 
de bnes i móve i s  do I T ER AL ,  para p o s t e r i o r  1 
homologação do Governador  do E s t a d o ;

X - Aprovar  o regulamento gera l  do I T ER AL ,  e 1 

suas  m o d i f i c a ç õ e s ,  a serem p o s t e r i o r m e n t e  
homologadas pe lo Governo do E s t a d o ;

XI  - D e l i b e r a r  sobre os c asos  omi ssos  no regu la  
mento gera l  do I TERAL .

SEÇAO I I
DO CONSELHO F IS C A L

A r t .  159 - 0 Conselho F i s c a l  é c o n s i t u í d o  por 03 ( t r ê s )  
membros e f e t i v o s  e 03 ( t r ê s )  s u p l e n t e s ,  todos de n í v e l  s u p e r i o r ,  i n 

d i c a do s  pe lo S e c r e t á r i o  de A g r i c u l t u r a  e des i gn ados  be lo  Governador  
do E s t a d o ,  por um per íodo de 01 (um) ano,  podendo s e r  r econduz i do pa 

ra o per í odo i m e d i a t o ,  apenas 1/3 (um t e r ç o )  dos seus i n t e g r a n t e s ,  e 

f e t i v o s .

A r t .  169 - A remuneração dos membros do Conse lho F i s c a l  
s e r ã  f i x a d a  pe lo Governador  do E s t a d o ,  por propos ta  do S e c r e t á r i o  de 
A g r i c u l t u r a ,  observada  a l e g i s l a ç ã o  p e r t i n e n t e .

PARAGRAFO Oni co

A remuneração a que f a r ã o  i u s  os membros do C o ns e l h o ,  1 
nos termos de l e g i s l a ç ã o  p e r t i n e n t e ,  d a r - s e - ã  a p ó s ,  comprovada pelo 

P r e s i d e n t e  da a u t a r q u i a ,  a l a v r a t u r a  d a ( s )  a t a ( s )  d a ( s )  r e u n i ã o ( õ e s )  
em l i v r o  p r ó p r i o  contendo a a s s i n a t u r a  de todos os membros.

A r t .  179 - 0 Conse lho r e u n i r - s e - ã  o r d i n a r i a m e n t e  uma ' 
vez por mês e ,  e x t r a o r d i n a r i a m e n t e  por s o l i c i t a ç ã o  do P r e s i d e n t e  do 

ITERAL e/ou pelo P r e s i d e n t e  do Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o .

§ l o  - As r e un i õ e s  d a r - s e - ã o  com p a r t i c i p a ç ã o  de todos

os membros.

§ 29 - A a u s ê n c i a  a duas r e u n i õ e s  c o n s e c u t i v a s  por pa£ 
t e  de q u a l q u e r  membro e f e t i v o  no Conse lho F i s c a l ,  i m p l i c a  em vac ân
c i a ,  assumindo seu r e s p e c t i v o  s u p l e n t e  por convocação do S e c r e t á r i o  

de A g r i c u l  t u r a .

§ 39 - Ocorrendo o e s t a b e l e c i d o  no § 29 ,  o Conse 
Iho F i s c a l  s e r ã  I medi atamente r e c o n s t i t u í d o  nos termos do A r t .  159 .

A r t .  189 - Comoete ao p r óp r i o  Conse lho F i s c a l  e l e g e r  o 
seu P r e s i d e n t e :

A r t .  199 - Compete ao Conse lho F i s c a l :

I - e x e r c e r  a f i s c a l i z a ç ã o  da execução c o n t á b i l ,  
f i n a n c e i r a ,  o r ç a m e n t á r i a  e p a t r i m o n i a l ,  v i  - 
sando a s a l v a g u a r d a  dos be n s ,  a v e r i f i c a ç ã o '  
da e x a t i d ã o  e da r e g u l a r i d a d e  das contas  do 
I T F R A L ;

- I I  - exami nar  os b a l a n ç o s ,  r e l a t ó r i o s  f i n a n c e i r o s
e p r e s t a ç õ e s  de c o n t a s ;

I I I  - m a n i f e s t a r - s e  sobre o cumprimento pelo I TE  - 

RAL,  das normas e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  Regula - 

mento,  das normas a d m i n i s t r a t i v a s  v i g e n t e s  1 
i n c l u s i v e  as do Plano de Cargos e S a l á r i o s ,  
da l e g i s l a ç ã o  t r a b a l h i s t a  e da p r e v i d ê n c i a  • 
s o c i a l  ;

IV - recomendar  ao P r e s i d e n t e  do Conse lho de Admi 

n i s t r a ç ã o  e ao S e c r e t á r i o  de A g r i c u l t u r a ,  a 
convocação da a u d i t o r i a  ge ra l  do E s t ado , qua n
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sel  ho F i s ca l  

TERAL.

d o , cons ta tado em seus  t r aba l  hos i r r e a u l  a ridji  

des i n s a n á v e i s ;

V - a r t i c u l a r - s e  com os  Órgãos  de a u d i t o r i a  facj^ 

l i t a n d o - l h e s  o a ces so a todos  os documentos '  

n e c e s s á r i o s  aos t r a b a l h o s ;

VI  - m a n i f e s t a r - s e  s obre a l i en aç ã o  dos bens de 1 

p rop r i edade  do ITERAL;

V I I  - l a v r a r  em a ta  de forma detal hada  todo o t r a 

balho de s en vo l v i d o ,  comunicando imediatamente 

ao P r e s i d e n t e  do Consel ho  de A d min i s t r aç ão  e 

ao S e c re tá r i o  de A g r i c u l t u r a  qua lquer  i r r e g u 

l a r i d a d e  con s ta tada.

A r t .  209 - para o cumprimento de seus  o b j e t i v o s ,  o Cori 

t erá  l i v r e  a ces so  a todos  os l i v r o s  e documentos do I

CAPITULO I I

DOS (ÍRGAOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇAO I

DA PRESIDÊNCIA

A r t .  219 - Compete ã P r e s i d ê n c i a :

I -

I I

I I I  -

IV -

VI

V I I  -

V I I I  

IX -

X - 

XI  -

X I I  -

X I I I  -

XIV -

XV -

XVI  -

X V I I  -

cumpri r  e f a z e r  cumpr i r  as d e l i b e ra ç õ e s  do 1 

Consel ho de Ad min i s t r ação ;

e l a b o r a r  e submeter ã aprovação do C o n s e l h o 1 

de Admin i s t r ação  o regulamento i n te rno  do 2  

TERAL;

e s t ab e l e ce r  as normas o p e r a c i o n a i s  e admini ^ 

t r a t i v a s  que regerão as a t i v i d a d e s  do ITERAL 

r e sp e i t a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  de seu regulamen

to i n t e r no ;

submeter a aprovação do Consel ho de Ad min i s 

t ração  a programação anual e p l u r i a n u a l ,  bem 

como os  r e s p e c t i v o s  orçamentos ; '

- submeter ã ap rec i ação  do Consel ho de Adminis^ 

t ração  os r e l a t ó r i o s  anua i s  de a t i v i d a d e s ;

- submeter ao Consel ho F i s c a l  os  b a l a n ço s ,  r e 

l a t ó r i o s  f i n a n c e i r o s  e p re s t açõe s  de c o n t a s 1 

do ITERAL;

c r i a r  e ope ra r  os mecanismos n e c e s s á r i o s  ã 

a r t i c u l a ç ã o  com os  ou t r o s  s e r v i ç o s  do Pode r1 

Púb l i co  e do s e t o r  P r i v a do ,  e spec ia lmente  os 

de Ação F u n d i á r i a ;

- I n s t a l a r  Núc l eos  Re g i o n a i s  para execução dos 

p ro je to s  de Ação F u n d i á r i a ,  mediante a u t o r i 

zação do Con se l ho  de Adinin st  ração .

submeter ã aprovação do Consel ho de Adminij, 

t ração  o Plano de Cargos  e S a l á r i o s  do I TE 

RAL;

Ap rovar  Convên i o s ,  conti tatos  e a j u s t e s ;

A u t o r i z a r  a a q u i s i ç ã o ,  l ocação e a l i e n a ç ã o '  

de bens móveis  do ITERAL, e propor  ao Conse 

1 ho de ad mi n i s t r aç ão  a q u i s i ç ã o ,  oravame ou '  

a l i en ação  de bens imóve i s ,  obse r vada s  as ’ 

normas da ad mi n i s t r aç ão  púb l i c a ;

movimentar os r e cu r s o s  do I n s t i t u t o ,  firmaji 

do os r e s p e c t i v o s  documentos com o D i r e to r  

A d m i n i s t r a t i v o  e o t i t u l a r  do Órgão s e t o r i 

al que os  expe d i r ;

a u t o r i z a r  a abe rtu ra  de concu r so s  p ú b l i co s  

para s el eção  de p e s s o a l ,  mediante a u t o r i z a 

ção do Consel ho  de Adm in i s t r aç ão ,  homologan 

do-1hes  o r e su l t ad o  ;

a d m i t i r ,  d e m i t i r  e promover s e r v i d o r e s ,  e , 

a i nda ,  a p l i c a r - l h e s  sanções  d i s c i p l i n a r e s  , 

quando f o r  o ca so;

d e s i g n a r  com i s sões  de l i c i t a ç ã o  de i n q u é r i 

to ou s i n d i c â n c i a s ;

exped i r  i n s t r u ç õ e s  ou c i r c u T a r e .  no rmat ivas  

v i s ando  a regulamentação dos s e r v i ç o s  admi

n i s t r a t i v o s  do I n s t i t u t o ;

r e q u i s i t a r  s e r v i d o r e s  de Órgãos  A d m i n i s t r a 

t i v o s  ou c o n s e n t i r  a ce ss ão  daquele s  i nte  - 

g r ados  aos s e r v i ç o s  da a u t a r q u i a ;

X V I I I  - a u t o r i z a r  a convocação de s e r v i d o r e s  para a 

p re s t a ção  de s e r v i ç o s  e x t r a o r d i n á r i o s ;

X IX  - a u t o r i z a r  ou dete rmina r  a d i vu l ga çã o  de nu-

t i c i a s  ou i nf ormes  de i n t e r e s s e  da au ta rq u i a ;

XX - f i rm a r  a cor respondênc i a  externa  do I n s t i t u  

to ;

XXI  - estabelecer a a r t i c u l a ç ã o  do I n s t i t u t o  com Or 

gãos  ex te r no s  e au to r i d a d e s  de o u t r a s  õ rb i  - 

t a s  a d m i n i s t r a t i v a s ;

X X I I  - d e s i g n a r  s e r v i d o r e s  para o exe.rcTcio de fun 

ções d.e co n f i an ça ;

X X I I I  - s o l i c i t a r  au to r i z a çã o  qovernamental  para a 

abe rtu ra  de c r é d i t o s  e s p e c i a i s  ou suplementa 

r e s ;

XXIV - d e l e g a r  a qua lquer  dos d i r e t o r e s  competência 

que l he seja l e ga l  e pr i va t i vamen te c o n f e r i 
da ;

XXV - r e p r e s e t a r  o I n s t i t u t o  a t i v a  e pass i vamente

XXVI  - homologar procedimentos  1 i c i  t a t õ r i o s ;

XX V I I  -  e xe r ce r  o u t r a s  a t r i b u i ç õ e s  compat í ve i s .

SUB-SEÇAO I 

00 GABINETF

A r t .  229 - Compete ao Gabinete:

I - a s s i s t i r  o P re s i d e n t e  e a s s e s s o r ã - l o  no desp£  

cho de seu exped ien te,  na r epre sen tação  s o c i 

al e no preparo da co r re spo nd ên c i a  do Gabine-  

t e ;

I I  - a s s i s t i r ,  a s s e s s o r a r  e s e c r e t a r i a r  o Conselho 

de Admi n i s t r aç ão  e o Con se l ho  F i s c a l ,  quando 

da r e a l i z a ç ã o  de suas  r e un i õ e s ;

I I I  -  c o n t r o l a r  o preparo,  c e n t r a l i z a ç ã o ,  pub l i c a  - 

ção e guarda dos a to s  o f i c i a i s  do ITERAL;

IV - o r g a n i z a r ,  o r i e n t a r  e a d m i n i s t r a r  os  s e r v i ç o s  

de S e c re ta r i a  da P re s i d ê n c i a ;

V - a r t i c u l a r - s e  com os  d i r e t o r e s  do ITERAL, v i  - 

sando ao seu p e r f e i t o  entrosamento nos a s s u n 

to s ,  r e u n i õ e s  e despacho s  com a P r e s i d ê n c i a ;

VI  - a s s i s t i r  o P re s i d n e t e  no r e la c i onamento  do ‘ 

ITERAL peran te  ou t r o s  ó r gã o s ,  en t i dade s  e au 

t o r i  dades em gera l  ;

V I I  - e m i t i r  parecer  nos a s su n to s  que l he  forem a 

t r i b u í d o s  pelo P r e s i d e n t e ;

V I I I  - promover a d i vu l g aç ã o  das  d e l i b e ra ç õ e s  do 1 

conse l ho  de Admi n i s t r aç ão ;

IX - p r o v i d e n c i a r  o acompanhamento dos a s su n to s  *’ 

pendentes  de dec i s ão ;

X - p repara r  os  a to s  a serem ba i xado s  pelo P re s i  

d e n t e ;

XI  - e xe r ce r  a Coordenação Geral  de Acompanhamen

to r e l a t i v o  ãs  a t i v i d a d e s  p romoc iona i s ,  in - 

f o r m at i va s  e de d i vu l g aç ã o  do ITERAL;

X I I  - e l a b o r a r  e submeter ã aprovação do P r e s i d e n 

te,  programa de r e l a çõ e s  p ú b l i c a s  e de im 

p rensa,  mantendo c on ta t o s  c on s ta n t e s  com os 

ó r gão s  de i n f ormações  ( r á d i o s .  J o r n a i s  e TV) 

v i s ando  d i v u l g a r  a s s u n t o s  e/ou promoções iji 

t e rna s  e ex terna s  s ob re  as a t i v i d a d e  do I TE 

RAL ;

X I I I  - e l a b o r a r ,  com a co l abo ração  dos  demais ó r gão s  

b o l e t i n s  i n f o r m a t i v o s  p e r i ó d i c o s  e/ou ou t r a s  

mensagens de c i r c u l a ç ã o  i n t e r na  e externa ;

X IV - d i v u l g a r  a s s u n to s  ou promoções i n t e r n a s  e ex̂  

t e rna s  s ob re  as  a t i v i d a d e s  de Ação Fu nd i á r i a

XV - s u p e r v i s i o n a r  e execu ta r  a t i v i d a d e s  de recej) 

ção, a lojamento e a s s i t ê n c i a  a componentes 1 

ou p a r t i c i p a n t e s  de r eun i õe s  e s em in á r i o s  re

a l i z a d o s  pelo ITERAL em a r t i c u l a ç ã o  com os ‘ 

ó r gão s  do I n s t i t u t o ;
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XVI - exe r ce r  ou t r a s  funções que l he  forem comet i 
das nela P r e s i d ê n c i a ,  segundo a competência ' 

• do gab ine t e ,  e os ob i et  i vos ‘ soc ia i s do ITE - 
RAL;

SUB-SFCAO I I
DA PROCURADORIA JURTDICA

A r t .  239 - Compete S  P rocu rado r i a  J u r í d i c a :

I

II

coordenar  e execu tar  as a t i v i d a d e  de a s s i s t ê n  
cia- j u r í d i c a  do ITERAL em ju í z o  ou fora  de l e

as sess o r a r  os õrgão.s do I n s t i t u t o ,  emit indo ' 
pa re cere s  sobre ma tér i as  l i g a d a s  aos a ssuntos  
j u r í d i c o s  de i n t e r e s s e  ITERAL;

I I I c onduz i r  s i n d i c â n c i a s  e i n q u é r i t o s  admin i s t r a  
t i v o s - in s t a u r a d o s  a mando da P r e s i d ê n c i a ;

IV a ss e ss o ra r  a P r e s i d ê n c i a ,  opinando sobre as - 
pectos j u r í d i c o s  em que o ITERAL se ja  pa r t e  , 
nos convên ios ,  c o n t r a t o s ,  acordos » a j u s t e s ;

o rq a n i za r  e manter a tu a l i z a d o s  c adas t ros  e re 
q i s t r o s  de l e q i s l a ç ã o ,  j u r i s p r u d ê n c i a  e dou - 
t r i n a s  j u r í d i c a s ,  a rqu i vos  das cor respondên - 
cia.s j u r í d i c a s . ,  pa r e c e r e s ,  a to s  norma t iyos ,  ' 
c onvê n ios ,  c o n t r a to s ,  acordos e a j u s t e s ;

VI p r a t i c a r  todos os a tos  j u r í d i c o s  que l he  fo 
rem submetidos por despacho ou procuração da 
Pres idênc i a ;

V I I  - promover,  quando sol i c i tada pel a P r e s i d ê n c i a ,  
as cobranças  a d m i n i s t r a t i v a s  e j u d i c i a i s  dos 
c r êd i  tos do ITERAL ;

VJII

IX -

XI

X I I

X I I I

comunicar  ã P r e s id ê n c i a ,  as dec i sões  p ro f e M  
das nos procedimentos j u d i c i a i s ,  sob sua re^ 
po nsa b i l i d a de ,  suger indo as medidas c a b í v e i s ;

acompanhar o cumprimento das l e i s ,  d ec r e t os ,  
r egul amentos ,  r e so luções  e normas,  e s p e c i a l 
mente aque le s  a l u s i v o s  ã Órgãos P ú b l i c o s ,  su 
ger indo medidas de def esg do ITERAL;

estudar e emit i r pareceres sobre a l e g i s l a ç ã o  f i s  
c a l ,  t r a b a l h i s t a ,  a d m i n i s t r a t i v a ,  c i v i l  ou 
f u n d i á r i a ,  em assuntos  l i g a d o s  ao ITERAL;

o f e r e c e r  redação f i n a l  ãs minutas de a tos  1 
no rma t ivos ,  convên ios ,  c o n t r a t o s ,  acordos e 
a j u s t e s ,  adequando-as, quando n ec ess á r i o ,  ' 
ãs normas j u r í d i c a s  e a d m i n i s t r a t i v a s  pertj^ 
n e n t e s ;

r e p r es e n t a r  o ITERAL nos assuntos  de sua 1 
competência perante t r i  buna i f  , j u í z o s  e ou 
tr-os Órgãos e e n t i d a d es ,  por s o l i c i t a ç ã o  ou 
procuração da P r e s i d ê n c i a ;

í t y l o s  de p ropr iacompanhar a l ega l  izaçao de 
edade.de imóvei s do ITERAL-,

exe r ce r  ou t r a s  funções que l h e  forem coineti  
das n e í * ' Dr e s i d ê n c i a , segundo a competência 
da P rocu r ad o r i a  J u r í d i c a  e os o b j e t i v o s  so
c i a i s  do ITERAL.

FARAGRAFO O NI CO

Os i n t eg ra n te s  do quadro dà' P ro cu rado r i a  J u r í d j  
ca,  serão denominados advoqados e t erão  padrões de s a l á r i o s  f i x a  -
dos pelo PCS.

StçAO I I
DA DIRETORIA DE RFCURSOS FUNDIÁRIOS

A r t .  249 - Compete ã D i r e t o r i a  de Recursos  Fu n d i á r i o s :

I - g e r i r  as a t i v i d a d e s  de C a r t o g r a f i a ,  Coordena, 
ção O p e r a c i o n a l ,  Re es t ru tu r a ção  f u n d i á r i a ,  ' 
Processamento de Dados e P lane j amen to ;

11

I I I  -

a s se sso ra r  a P r e s id ê n c i a  na formulação dos o 
b j e t i v o s ,  p o l í t i c a s ,  e s t r a t é g i a s  e d i r e t r i  - 
zes na ra as a t i v i d a d e s  de Ação F u n d i á r i a ;  

coordenar  os p lanos,  programas e metas seto 
r i a i s  de Ação F un d i á r i a ;

IV - a n a l i s a r ,  em conjunto com o ü i re  t or-P re s  i - 
dente e a D i r e t o r i a  de Admin i s t r a ção ,  pro - 
gramas de r e l u ç ão  de c u s to s ,  metodologi as ' 
de programações o p e r a c i o n a i s ,  bem como os 
c r i t é r i o s ,  normas,  procedimentos e s istemas 
e s t a b e l e c i d o s  para a execução e co n t ro l e  1 
das a t i v i d a d e s  de Ação F u n d i á r i a ;

V - implementar  os o b j e t i v o s ,  d i r e t r i z e s ,  polv- 
t i c a s ,  metas,  procedimentos e s i st emas ope
r a c i o n a i s  e s t a b e l e c i d o s  para as a t i v i d a d e s  
de sua área de a ção;

VI - manter conta to  com as demais unidades do I- 
TERAL, assim como com out ros Órgãos e e n t i 
dades pú b l i c a s  e p r i v a da s ,  v i sando a conse
cução dos o b j e t i v o s  e metas d e f i n i d a s  para '  
as a t i v i d a d e s  de sua área de ação;

V I I  - promover,  no âmbito de sua competênc i a ,  o ^ 
poio n ec ess á r i o  j »  a t ingimen to  dos o b j e t i  - 
vos e metas das demais unidades do ITERAL.

SUB-SEÇAO I
DA DIVISÃO DE CARTOGRAFIA

A r t .  259 - Compete ã D i v i s ã o  de C a r t o g r a f i a :

IV

V - exe rcer  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  forem co 
metidas ne l a  D i r e t o r i a  de Recursos Fund i á r i o  

desde guc com pa t í v e i s  com suas f unções ;

A r t .  269 - Compete ã Seção de Topog ra f i a  e Geodês ia :

I - des envo l ve r  a t i v i d a d e s  de-1evantamento cor  - 
respondente ã execução,  p lanej amento,  f isca.- 
l i z a ç ã o  e c o n t r o l e  dos t r aba lhos  c a r t o g r a f i -

I I  - exe cu ta r ,  c o n f e r i r  e v e r i f i c a r  os c á l c u l o s  ' 
t op o a rã f i c o s  e oeodés i coc ;

I I I  - desenvo l ve r  p ro j e tos  de automat ização no i n 
t u i t o  de a g i l i z a r  as ope-ações e c á l c u l o s ;

IV - e l ab o r a r  p l a n j f i c a ç ã o  de t r aba lho  c a r t o g r ã f  
co l i g a d o  ãs á reas  p r i o r i t á r i a s  do I TERAL; :

V - e l a b o r a r  e s p e c i f i c a ç õ e s  t é c n i c a s  c a r t o g r á f i 
cas para f i n s  de l i c i t a çõe s- ,

VI - a n a l i s a r  e e m i t i r  pa r e ce r  t é c n i co  de todo e 
qualquer  t r aba lho  r e f e r e n t e  a área c a r toqrã-  
f  i ca ;■

V I I  - compi l a r  e manter a r qu i vados ,  dados aeodési-. 
cos e de apoio bás i co ;

V I I I  - f i s c a i  i zar .  s e r v i ç o s  de l evantamento de redes 
de t r i a n n u l a ç ã o , p o l i go na i s  e l e t r ô n i c a s  e ' 
seus r e s p e c t i v o s  c á l c u l o s ;

IX - exe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  forem come 
pela D i v i s ã o ,  dosde que compa t í v e i s  com ' 

suas f un ç õ es .
A r t .  279.- Compete ã Seção de Fo to q ra m e t r i a :

I - es tuda r  e a v a l i a r  as á r eas  baseadas em foto 
g r a f i a s  aér eas  ou em s i st emas  c onv en c io na i s ;

I I  - execu ta r  estudos e t r aba lhos  de f o t ó - i n t e r -
p ret ação em f o t o g r a f i a s  aér eas ;

I I I  - e s tuda r  e de t ermina r  es te r eoscop icamente  fo 
t o g r a f i a s  aé r e as ;

11

I - a s sesso ra r  a D i r e t o r i a  de Recursos Fund i á r i o s  
em assuntos  de t o p o g r a f i a ,  geodêsi a ,  f o togra- 
m e t r i a ,  desenho c a r t o g r á f i c o ;

I I  - propor ã D i r e t o r i a  de Recursos F u n d i á r i o s ,  d^ 
r e t r i z e s  e normas r e l a t i v a s  ã área de sua com 
p e t i n c i a ,  em a r t i c u l a ç ã o  com as demais d i v i  -
sõ es ;

I I I  - e s t a b e l e c e r ,  manter e operar  o r e lac ionamento 
in t e r i  ns t í  tuc i onal  com (I rgãos e Ent idades  que 
atuem em á r eas  de C a r t o g r a f i a ;  

e s t a b e l e c e r  uma programação de t r aba lho  com 
pat i b. i l  izada com as demais Unidades do I T E 
RAL;

_
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IV - p l a ne ja r  e f i s c a l i z a r  s e r v i ç o s  de aerolevar i  

tamento s ;

V - a n a l i s a r  os p l ano s  de v ô o , o apoio bá s i co  e

suplementar  oue por ventura  venham a s er  a 

o resen tado s  pe l as  empresas de cobe rtu ra  ae- 

r o f o to g r am ét r i ca  em l i c i t a ç õ e s ;

VI  - p l a n e ja r ,  execu ta r *  acompanhar e c o n t r o l a r '

0 levantamento da Malha Fu nd i á r i a  E s t adua l ;

V I I  - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que lhe forem co

met i das  pela D i v i  s ã o , -desde que compat í ve i s  

com suas  f unções.

A r t .  289 - Compete ã Seçáo de Desenho C a r t o g r á f i c o :

I - de se n vo l ve r  a t i v i d a d e s  de desenho co r re spon

dente ã execução, nl anejamento, f i s c a l i z a ç ã o ,  

e c o n t r o l e  dos t r a b a l h o s  c a r t o g r á f i c o s ;

II - manter e co n s e r v a r  os  o r i g i n a i s  c a r t o g r á f i 

cos  ;

I I I  - promover a a t u a l i z a ç ã o  das p l an t a s  ca d a s t r a -

1 s ;

IV - e l abo r a r  p ro je to s  de automat ização com f i n s 1 II III IV V VI 

de n a c i o n a l i z a r  o f l u xo  das informações  ca - 

da s t r a  i s ;

V - montar mosa i co s ,  g r á f i c o s  e quadros  de i n t e 

r e s se  do ITERAL;

VI  - e l aboa r  mapa Tndice das  p l an t a s  de g l eba s ,  u

t i l i z a n d o  a nomenclatura i n t e r n a c i o n a l ;

V I I  - c a t a l o g a r  e a c o nd i c i o na r  todo e qua lque r  o r ]

g inal  c a r t o g r á f i c o  a t r a vé s  de mapoteca q u a n  

f i c a d a ;

V I I I  - exe rcer  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem come

t i d a s  pela D i v i s ã o ,  desde que com pat í ve i s  ' 

com sua s  f unções.

SUB-SEÇAO I I

DA DIVISÃO DE COORDENAÇÃO OPERACIONAL

Ar t .  299 - Compete ã D i v i s ã o  de Coordenação Ope rac i ona l :

I - a s s e s s o r a r  a D i r e t o r i a  de Recu rso s  Fu n d i á r i o s  

em a s s un to s  de i d e n t i f i c a ç ã o ,  v i s t o r i a ,  d i s  - 

c r im i nação ,  t i t u l a ç ã o  e c o n t r o l e ;

I I  - propor  ã D i r e t o r i a  de Recursos  F u n d i á r i o s  d ±

r e t r i z e s  e normas r e l a t i v a s  ã área de sua com 

p e t i n c i a ,  e, a r t i c u l a ç ã o  com as demai í  d i v i  - 

s õ e s ;

III - e s t ab e l ec e r ,  manter e ope ra r  o re la c i onamento

in t e r i  ns t i tuc io na 1 com Órgãos  e En t idade s  que 

atuem em á rea s  de Ação Fu nd i á r i a ;

IV - e s t ab e l ce r  uma programação de t r aba l ho  compa

t i b i l i z a d a  com as demais Unidades  do ITERAL;

V - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem come

t i d a s  pela D i r e t o r i a  de Recu rso s  F u n d i á r i o s  ', 

desde que com pat í ve i s  com sua s  f unçõe s.

A r t .  309 - Compete á Seção de I d e n t i f i c a ç ã o  e V i s t o r i a :

I - promover o r econhecimento,  mediante l e v a n t a 

mento das cond i çõe s  s õc i o -econômica s  das ã - 

reas  a serem c a r a c t e r i z a d a s  e i d e n t i f i c a d a s ;

I I  - propor  a e l abo ração de normas para v i s t o r i a s  

e a v a l i a ç ã o  de imóvei s  R u r a i s ;

I I I  - e l ab o r a r  t a b e l a s  de v a l o re s  de b e n f e i t o r i a s  

r e a j u s t ã v e i s  per iod icamente ;

IV - e l abo ra r  t a b e l a s  de v a l o r e s  para a l i e n a ç ã o '  

de t e r r a s  nos termos da l e g i s l a ç ã o  em v i g o r ;

V - i n d i c a r ,  a t r a v é s  de v i s t o r i a s ,  as  ben fe i t o  -

r i a s ,  uso da t e r r a  e i d e n t i f i c a ç ã o  dos r e s  r  

p ec t i v o s  de t en to re s ,  informando a t r a v é s  de 

parecer  t é cn i co  nos p ro ce s so s  cor responden te s  

as  no sses  p a s s í v e i s  de reconhecimento ou não;

VI  - s u p e r v i s i o n a r  a a p l i c a çã o  das  normas ã regula^ 

r i z ação  f u n d i á r i a ;

V I I  - s u p e r v i s i o n a r  e c o n t r o l a r  a s  a t i v i d a d e s  de a- 

v a l i a çã o  de b e n f e i t o r i a s  e v i s t o r i a s  r u r a i s ;

V I I I  - o r g a n i z a r  e manter a t u a l i z a d o ,  f i c h ã r i o  a n a l í  

t i c o  de preços  b á s i co s  de t e r r a s  e ben fe i t o  - 

r i a s  do Estado de A l agoa s ;

IX - p ropor  a e l aboração  de normas para c á l c u l o  de 

área a serem a l i e n a d o s ,  v i s t o r i a s  e a v a l i a ç ão  

de imõvejs  r u r a i s ,  com r e s p e c t i v o s  l a udo s ;

X - e l a b o r a r  a pauta de v a l o r e s  para al ienação de 

t e r r a s ;

XI  - e xe r ce r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem come

t i d a s  pela D i v i s ã o ,  desde que com pat í ve i s  com 

suas  f unções.

A r t .  319 - Compete ã Seção de D i s c r i m i n a ç ã o ,  T i t u l a çã o  

e C on t ro l e :

I - promover d i s c r i m i n a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  de te^ 

r as  p ú b l i c a s ;

I I  - promover a emissão de t í t u l o s  de domínio aos 

l e g í t i m o s  ocunantes  de t e r r a s  p ú b l i c a s ;

I I I  - manter sob sua guarda documentos de a l i e n aç ã o ;

IV - c a l c u l a r  o v a l o r  d a s , á r e a s  a serem a l i e n a d a s ;

V - e l a b o r a r  as r e l a çõ e s  de documento de t í t u l o s  

de acordo com as  normas em v i g o r ;

VI  - p reencher  documentos de t i t u l a ç ã o  a serem OjJ 

t ornados  pelo Orgão,  p rov i denc i ando  sua e£ 

t rega  aos c o n c e s s i o n á r i o s ,  após dev i damente '  

a s s i n a d o s  pe l a s  au to r i da de s  competentes;

V I I  - c o n t r o l a r ,  s u p e r v i s i o n a r  e coo rdenar  a elabo^ 

ração de l i v r o s  f u n d i á r i o s  a t i n e n t e s  a todas  

as a l i e n a çõ e s  ou conces sões  de t e r r a s ,  f e i  - 

t as  a qua lque r  t í t u l o ;

V I I I  - c o n t r o l a r  a t i t u l a ç ã o  f e i t a  na área  de j u r i £  

d i ção do ITERAL;

IX - e xe r ce r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  forem come 

t i d a s  pela D i v i s ã o ,  desde que compat í ve i s  ' 

com suas  f unçõe s.

SUB-SEÇAO III

DA DIVISÃO DF REESTRUTURAÇÃO FUNDlARIA

Art .  .329 - Compete ã D i v i s ã o  de Ree s t r u t u r aç ão  Fundiã  

r i a :

I - a s s e s s o r a r  ã D i r e t o r i a  de Recu rso s  F u nd i á r i o s  

em a s s u n t o s  de r e d i s t r i b u i ç ã o , r eo r gan i zação  

f u n d i á r i a ,  p ro je t o s  e co l on i z aç ão

I I  - p ropor  ã D i r e t o r i a  de Recu r so s  F u n d i á r i o s  d_i 

r e t r i z e s  e normas r e l a t i v a s  a área de sua ' 

competênc i a,  em a r t i c u l a ç ã o  com as demais 

v i  s õ e s ;

I I I  - e s t a b e l e c e r ,  manter e ope r a r  o r e l a c i onamen

to i n t e r i n s t i t u c i o n a l  com Órgãos  e Ent idade s  

que atuem em á r ea s  de r e e s t r u t u r a ç ã o  f u n d i á 

r i a ;

IV - e s t ab e l ec e r  uma programação de t r aba l h o  com

p a t i b i l i z a d a  com as demais  Unidades  do ITE - 

RAL;
V - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem co 

met i das  pela D i r e t o r i a  de Recu rso s  Fund i á 

r i o s ,  desde que com pat í ve i s  com suas  f u£  

ç õ e s .

A r t . 339 - Compete ã Seção de R e d i s t  r i b u i ç ã o  e Reorga 

n i zação  Fund i ãr  i a :

I - r e a l i z a r  l evantamentos  s õc i o - eco nô mic o s  e 

cadas tramento de t r a b a l h ad o r e s  r u r a i s  para 

assentamento de á r ea s  de t e r r a s  d e v o l u t a s '  

desocupadas ,  com a co l aboração  da D i v i s ã o '  

de P lanejamento;

I I  - promover a i n teg ração  dos ó r gão s  que atuam 

no s e t o r  a g r í c o l a ,  nas á r ea s  dos p r o j e t o s '  

do ITERAL e compat i b i l  i zação com as  l i n h a s
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g e ra i s  de ação dos Órgãos  Públ i c o s  compe - 

t e n te s ,  r e l a t i v ame nt e  a i n f r a - e s t r u t u r a  so 

c i a i ;

I I I  - implementar a R é d i s t r i b u i ç ã o  de Te r r a s  e a

Reorgan i zação A g r á r i a ;

IV - e f e tua r  a o r é - se l eçã o  das á rea s  p a s s í v e i s '

de serem ob t i da s  para f i n s  dê r e d i s t r i b u i -  

ção, seja a t r avé s  da de s t i nação  de t e r r a s '  

devo lu tas  e s t a d u a i s ,  seja  a t r a vé s  dos meca  ̂

nismos de a q u i s i ç ão  por compra e venda ou- 

de sap rop r i a ção  bene f ic iando  os  t r ab a l h ad o 

res a g r í c o l a s  ( a s s a l a r i a d o s )  e ou tro s  a g r j  • 

Cu l t o r e s  sem ter r a ( a r r e n d a t á r i o s ,  p a r c e i 

r o s ,  moradores ,  a g regado s,  e t c ) . ;

V - c õ r r i  g i  r a_%_ di s t o r ç õe s  na posse  e uso da ' 

t e r r a ,  causadas  oela a l t a  concent ração  de 

m i n i f ú nd i o s  ou mi cropo s se s  em á rea s  de do

mínio púb l i co  ou p r i v ado ,  a t r avé s  da amplj/ 

ação da área f í s i c a  dos r e f e r i d o s  imóvei s ;

.VI  - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem co 

met i das  nela D i v i s ã o ,  desde cue compaE i ve i s  

com suas  f unçõe s;
*

A r t .  349 - Compete ã Seção de P ro je to s  e Co l on ização:

I - orqmover a implementação, desenvo lv imento e 

emancipação de núc leos  c o l o n i a i s  no Estado;

I I  - r .eal ização de p ro je t o s  de assentamentos  e/ou 

co l on i z aç ão  e ou t r o s  e compl ementação de a U  

vtdades  a g r á r i a s  de i n t e r e s s e  do Es tado;

I I I  - o r g a n i z a r  e manter a t u a l i z a d o ,  f i c h á r i o  ana 

l í t i c o  de preços  b á s i co s  de t e r r a s ,  b e n f e i 

t o r i a s , .  produtos  a g r í c o l a s  e p ec uá r i o s ,  bem 

como i nf ormações  t é cn i ca s  que i nte re s sem as 

a t r i b u i ç õ e s  da D i v i s ã o ,  p r i n c i pa lmente  nos 

p ro je to s  de assentamento e/ou co l on i za çã o ;

IV - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que lhe forem cô

metidas  pela D i v i s ã o ,  desde que compat í ve i s  

com suas  f unções.

SUB-SEÇAO IV

DA DIVISÃO DF PROCESSAMENTO DE DADOS

Ar t .  359 - Compete ã D i v i s ã o  de Processamento de Dados:

I - a s s e s s o r a r  ã D i r e t o r i a  de Recu rso s  F u nd i á r i o s

em a s s un to s  de cad a s t r o  e documentação de dâ  

dos f u n d i á r i o s ;

I I  .- p ropor  a D i r e t o r i a  de Recu rsos  Fu n d i á r i o s  de

r e t r i z e s  e normas r e l a t i v a s  ã área de sua com 

pe tênc i a ,  em a r t i c u l a ç ã o  com as demais D i v i  - 

s ões ;

I I I  - e s t a b e l ece r ,  manter e ope ra r  o r e l ac i onamento 

i n t e r i n s  t i tuc iona l com Órgãos  e Ent idade s  que 

atuem em á rea s  de processamento de dados;

IV - e s t ab e l ec e r  uma programação de t r aba l h o  compa 

t i b i l i z a d a  com as  demais Unidades  do ITERAL;

V - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l he forem come

t i d a s  nela  D i r e t o r i a  de Recu rsos  Fu n d i á r i o s  ' 

desde que compat í ve i s  com suas  f unções.

A r t .  369 - Compete ã Seção de Cadas tr o  e Documentação:

T - e s t ab e l ec e r  o cada s t r o  t écn i co  f u n d i á r i o  com 

operac ional  i zação s e l e t i v a  em busca de dados 

a p a r t i r  da i d e n t i f i c a ç ã o  das ocupações  e ^  

ção de r e g u l a r i z a ç ã o  f u n d i á r i a ;

I I  - p r o ce s sa r  dados g r á f i c o s  r e s u l t a n t e s  da ideii

t i f i c a ç ã o  f u n d i á r i a  e do cada s t r amento , com 

formulação d e f i n i d a  pelo INCRA, com v i s t a s  a 

ob te r  a c o m p a t i b i l i d ad e  ent re os  ca d a s t r o s  ' 

E s t a d ua i s  e * de s te s  com o Cadas tro  Nac i o na l ;

I I I  c o l e t a r  dados l i t e r a i s  e g r á f i c o s  complemen

ta re s  de c a r á t e r  f í s i c o ,  que poderão s e r  ne

c e s s á r i o s  a um programa de r e e s t r u t u r aç ão  1 

f undi  á r i a ; '

IV - pad r on i za r  as  r o t i n a s  de processamento dos ' 

dados b á s i c o s ,  para p ro d u z i r  os elementos do 
Ca da st  ro Nac i ona l ;

V - manter os dados c a d a s t r a i s ,  mediante c r i a ç ão  

de un idades  f u n d i á r i a s  m i c r o - r e o i o n a i s  ( nú - 

c l e o s )  que, em a r t i c u l a ç ã o  com o s i stema car 

t o r á r i o ,  manterão co n t r o l e  das mudanças que 

venham a o c o r r e r  na malha f u n d i á r i a ,  bem co 

mo das mudanças que venham a o c o r r e r  nos da

dos t o p o g r á f i c o s ;

VI  - e s t ab e l ec e r  um s i stema de i n teg ração  cadas  - 

t r a i  do INCRA com o Estado;

V I I  - f o rnece r ,  mediante pagamento aos i n t e r e s s a  

dos p a r t i c u l a r e s  p l an t a s  i n d i v i d u a i s ,  d e s c H  

t i v o s  e o u t r o s  d a d o s -1 evantados  pelo cadas  - 

t r o ,  o a s s í v e i s  de pub l i c ação ;

V I I I  - c o n s t r u i r  um f i c h á r i o  de dados l i t e r a i s ,  me

d i an te  a d i g i t a ç ã o  dos laudo s  de v i s t o r i a ,  e 

se ne ce s s á r i o  ob t i d o s  mediante l evantamentos  

complementares de campo;

c o l e t a r  documentos e informações  r e l a c i o na  

dos com os  problemas f u n d i á r i o s ,  bem como, 

aquele s  que permitam a r e c o n s t i t u i ç ã o  da e 

v o l ução q e o - p o l í t i c a  do Es tado;

a n a l i s a r ,  c a t a l o g a r ,  a r q u i v a r  e c o n t r o l a r 1 

o acervo de documentação pat r imoni a l  r e l a 

t i v o  a t e r r a s ;

e l ab o r a r  as  normas para fornec imento de <So 

cumentos, dados m i c ro f i lmado s  aos ó rgãos  1 

do ITERAL,  de acordo com a l e g i s l a ç ã o  em ' 

v i g o r ,  a s s im como m ic ro f i lm a r  documentos ,1 

l i v r o s  de r e g i s t r o s  de t í t u l o s  e i m óv e i s , '  

D i á r i o  O f i c i a l  e P l an ta s ;

exe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  forem co 

met idas  pela D i v i s ã o ,  desde que compat í ve i s  

com suas  funcçõés.

SUB-SEÇÃO V 

DA D IVI SÃO 'DE PLANEJAMENTO

Art .  379 - Compete a D i v i s ã o  de Planejamento:

I - a s s e s s o r a r  ã D i r e t o r i a  de Recu rso s  Fundiã - 

r i o s  em a s su n to s  de p l anejamento,  programa

ção e c o n t r o l e ;

I I  - propor  ã D i r e t o r i a  de Recu r so s  F u n d i á r i o s , '

d i r e t r i z e s  e normas r e l a t i v a s  ã área de sua 

competência,  em a r t i c u l a ç ã o  com as demais 1 

D i v i s õ e s ;

I I I  - e s t a be l ece r ,  manter e opera r  o relacionamen 

to i n t e r i n s t i t u c i o n a l  com Órgãos  e Ent i da - 

des que atuem em á rea s  de programação e coja 

t r o l e ;

IV - e s t a b e l ec e r  uma programação de t r aba l ho  com 

p a t i b i l i z a é a  com as  demais Un ida í e s  do I TE

RAL;

V - e xe r ce r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem co

metidas  pela D i r e t o r i a  de Recu rsos  Fundiã  - 
r i o s  desde que com pat í ve i s  com suas  funções.

A rt .  389 - Compete ã Seção de Programação e Con t ro l e :

I - e l a b o r a r  os p lanos  p l u r i a n u a i s  e anua i s  de '  

i n v e s t im en to s ,  os or çamentos -programa anu - 

a i s ,  além de programas e p ro je t o s  decor ren

tes  de programas e s p e c i a i s  do governo,  com 

a co l abo ração das  demais d i v i s õ e s  e dos n^ 

c l e o s  r e g i o n a i s ;

- I I  - e s t a b e l ec e r  com as  demais d i v i s õ e s  e núcleos  

r e g i o n a i s ,  s i s t e m á t i c a  de i n t eg ração  e de ‘ 

t roca de i nf ormações  v i s ando  a e l aboração  e 

execução dos P ro je t o s  de i n t e r e s s e  do I n s t r  

t u t o ;

I I I  - e l ab o r a r  r e l a t ó r i o s  t é cn i c o s  r e l a c i o na d o s  '

IX -

X -

XI  -

X I I  -
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com as a t i v i d a d e s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o  I n s t i 

t u t o  ;

r e a l i z a r  e s t u d o s  e p e s q u i s a s  s o c i a i s  e e c o 

nôm i c a s  para  s u b s i d i a r  o p r o c e s s o  de p r og r a  

mação no que t a ng e  í  d e f i n i ç ã o  de d i r e t r i z e s  

p o l í t i c a s ,  p r og r amas  e p r o j e t o s  de a ç ão  fu n 

d i á r i a ;

f o r n e c e r  s u b s i d i o  as d ema i s  d i v i s õ e s  para  e 

l a b o r a ç ã o  dos  r e l a t ó r i o s  p e r i ó d i c o s  e anu - 

a i s  s o b r e  as  a t i v i d a d e s  do I n s t i t u t o ;

VI -  a r t i ç u l a r - s e  com O i g áo s  do s fe tor  p ú b l i c o  em 

g e r a l ,  v i s a n d o  o d e s e n v o l v i m e n t o  de a ç ão  i n  

t e g r a d a  nas á r e a s  de sua a t u a ç ã o ;

e x e r c e r  a s  a t i v i d a d e s  de c o n t r o l e  dos  p i a  - 

no s  n l u r i a n u a i s  e a n u a i s  de i n v e s t i m e n t o s  , 

dos  o r ç am en t o s  p r og r amas  e dos  p r o j e t o s  de 

c o r r e n t e s  de p r og r amas  e s p e c i a i s  do Gove rno ;

V I I I  -  c o n t r o l a r  a a p l i c a ç ã o  dos  r e c u r s o s  l i b e r a d o s  

pa r a  o s  p r o j e t o s  de ação  f u n d i á r i a ,  sob  as 

p e c t o s  p r o g r a m ã t i c o s  , em a r t i c u l a ç ã o  com a 

d i v i s ã o  f i n a n c e i r a ;

IX -  e x e r c e r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  f o r em  come 

t i d a s  p e l a  D i v i s ã o ,  d e s d e  que c o m p a t í v e i s  1 II III IV 

rom s uas  f u n ç õ e s .

SEÇÃO I I I
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V -  e x e r c e r  o u t  ra s a t i v i d a d e s  que l h e  f o r em come

t i d a s  p e l a  D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  d es de  

que c o m p a t í v e i s  com s ua s  f u n ç õ e s .

A r t .  419 -, Compete ã Seção de M a t e r i a l  e P a t r i m ô n i o :

I - c o o r d e n a r ,  o r g a n i z a r ,  c o n t r o l a r  e o p e r a c i o n a  

l i z a r  a s  a t i v i d a d e s  de Seção de M a t e r i a l  e 

P a t r i m ô n i o ;

I I  - r e a l i z a r  o tombament o ,  a l  o c a ç ã o , f  i sca 1 i z a  -  

ç ã o ,  c o n s e r v a ç ã o  e gua r d a  dos  bens  do ITERAL

I I I  - e f e t u a r ,  a n ua l m e n t e ,  o i n v e n t á r i o  do p a t r i m õ  

n i o  Dara c o n t a b i l i z a ç ã o  j u n t o  ã Seção de Cojn 

ta  b i  1 i  dad e;

IV -  p r o c e d e r  a c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  e a a n á l i s e  da 

d e p r e c i a ç ã o  dos  b en s  do a t i v o  i m o b i l i z a d o ,  1 

j u n t a m e n t e  com a Seção de C o n t a b i l i d a d e ;

V -  p r o c e d e r  o c o n t r o l e  do a l m o x a r i  f a d o , e l a b o  -

r ando r e l a t ó r i o s  m e n s a i s ,  d i s c r i m i n a t i v o s ;

VI -  e f e t u a r  o l e v a n t a m e n t o  de p r e ç o s  para  a a gu i  

s i ç ã o  de m a t e r i a l ,  equ i  D ament o s , c o n t r a t a ç ã o  

de s e r v i ç o s  e e x ecu ç ão  de  o b r a s ;

V I I  -  p r o p o r  a a l i e n a ç ã o  dos  b ens  m a t e r i a i s  i n s e r -  

v í v e i s ,  e x e c u t a n d o  os .  e x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s

V I I I  -  e x e r c e r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  f o r em  come 

t i d a s  p e l a  D i v i s ã o ,  d e s de  que c o m p a t í v e i s  * 

com s ua s  f u n ç õ e s .

A r t .  399 -  Compete ã D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o :  Ar t> 4Z "  "  Con,oete S Seção  de S e r v i ç o s  G e r a i s ;

I -  g e r i r  as  a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ,  f i n a n 

c e i r a s  e r e c u r s o s  humanos;

I I  - a s s e s s o r a r  a P r e s i d ê n c i a  na f o r m u l a ç ã o  dos  

o b j e t i v o s ,  p o l í t i c a s ,  e s t r a t é g i a s  e d i r e t r i _  

z es  p a r a  a s  a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ;

I I I  - c o o r d e n a r  os  p l a n o s ,  p r og r amas  e metas  s e t o  

r i a i s  a d m i n i s t r a t i v a s ;

IV - a n a l i s a r  em c o n j u n t o  com o D i r e t o r  P r e s i d e n  

t e  e a D i r e t o r i a  de R e c u r s o s  F u n d i á r i o s ,  ‘ 

p r og ramas  de r e du ç ão  de c u s t o s ,  m e t o d o l o g i a  

de p r og r am açõe s  o p e r a c i o n a i s ,  bem como os 

c r i t é r i o s ,  n o rma s ,  p r o c e d im e n t o s  e s i s t e m a s  

e s t a b e l e c i d o s  pa r a  a e x ecu ç ão  e c o n t r o l e  1 

das  a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ;

V -  i m p l e m en t a r  os  o b j e t i v o s ,  d i r e t r i z e s ,  p o l í 

t i c a s ,  m e t a s ,  p r o c e d im e n t o s  e s i s t e m a s  ope 

r a c i o n a i s ,  e s t a b e l e c i d a s  para  as  a t i v i d a d e s  

a d m i n i s t r a t i v a s ;

VI -  man t e r  c o n t a t o  com as  d ema i s  u n i d a d e s  do V. 

TERAL,  a s s i m  como com o u t r o s  Ó r gão s  e e n t i 

d ades  p ú b l i c a s  e p r i v a d a s ,  v i s a n d o  a c o n s e 

c uç ão  do s  o b j e t i v o s  e me tas  d e f i n i d a s  p a r a '  

as  a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ;

V I I  -  p r omo ve r ,  no âm b i t o  de sua c o m p e t ê n c i a ,  o 

a p o i o  n e c e s s á r i o  ao a t i n g i m e n t o  d os  o b j e t i 

vos  e me tas  das  d ema i s  e n t i d a d e s  do ITERAL.

SUB-SEÇAO I

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

A r t .  409 - . C o m p e t e  ã D i v i s ã o  A d m i n i s t r a t i v a :

I -  a s s e s s o r a r  ã D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  em ‘ 

a s s u n t o s  de m a t e r i a l ,  p a t r i m ô n i o ,  s e r v i ç o s  ‘ 

g e r a i s  e t r a n s p o r t e ;

I I  -  p r o p o r  ã D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  d i r e t r i ^  

z es  e normas  r e l a t i v a s  ã á r e a  de  sua compe -  

t ê n c i a ,  em a r t i c u l a ç ã o  com as  d ema i s  d i v i  -  

s õ e s ;

I I I  -  e s t a b e l e c e r ,  man t e r  e o p e r a r  o r e l a c i o n a m e n 

to  i n t e r i n s t i t u c i o n a l  com Ó rgão s  e E n t i d a d e s  

que atuem em á r e a s  de a d m i n i s t r a ç ã o ;

IV -  e s t a b e l e c e r  uma p rog r amação  de t r a b a l h o  com

p a t i b i l i z a d a  com as  d ema i s  u n i d a d e s  do ITE -  

RAL;

I -  c o o r d e n a r ,  o r g a n i z a r  e o pe r a c  i o n a l  i z a r  as  a_ 

t i v i d a d e s  da Seção  de S e r v i ç o s  G e r a i s ;

I I  - man t e r  em pe rmanen te  a t u a ç ã o  o s  s e r v i ç o s  de 

l im p e z a  e c o n s e r v a ç ã o  do am b i e n t e  e m a t e r i a l ;

I I I  - p r o c e d e r  a manu t enç ão  e c o n s e r v a ç ã o  dos  imó

v e i s  o c up ado s  p e l o  ITERAL ,  bem como s uas  i n^ 

t a l  a ç õ e s ;

IV -  c o n t r o l a r ' a  e x p e d i ç ã o  e r e c e b im e n t o  de c o r  - 

r e s po ndê n c  i a s ;

V - c o n t r o l a r  a e x e cu ç ão  das  a t i v i d a d e s  de t e l e 

f o n i a ,  v i q i l á n c i a ,  p r o t o c o l o  e a r q u i v o  g e r a l ;

VI  -  e x e c u t a r  p r o n t o  e p e rmanen te  s e r v i ç o  de p o r 

t a r i a  e c o n t r o l e  da mov imen ta ção  i n t e r n a  dos  

l o c a i s ,  em h o r á r i o s  e x t r a - e x p e d i e n t e ;

V I I  - man t e r  o c o n t r o l e  de  e n t r a d a  e s a í d a  de mate 

r i a i s  do a r q u i v o ,  p r o c edendo  o r e g i s t r o  em 1 

f i c h a s  p r ó p r i a s ;

V I I I  -  e x e r c e r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  f o r em  come 

t i d a s  p e l a  D i v i s ã o ,  d e s de  que c o m p a t í v e i s  1

com suas  f u n ç õ e s .  __

A r t .  439 - Compete ã Seção  de  T r a n s p o r t e s :

I -  c o o r d e n a r ,  o r g a n i z a r ,  c o n t r o l a r  e o p e r a c i o 

na l  i z a r  a s  a t i v i d a d e s  de  t r a n s p o r t e s ;

I I  -  man t e r  a t u a l i z a d o s  os  r e g i s t r o ,  emp l ac amen-  

t o s ,  s e gu r o  o b r i g a t ó r i o  e p r o v i d e n c i a r  o ' 

c o n s e r t o  de v e í c u l o s ;

I I I  - r e s p o n s a b i l i z a r - s e  o e l o  a t e n d i m e n t o  ãs s o l i  

c i t a ç õ e s  de  t r a n s p o r t e s  p a r a  o c u m p r i m e n t o ’ 

d as  a t i v i d a d e s  do I n s t i t u t o ;

IV -  a r t i c u l a r - s e  com Ó rgão s  c o m p e t en t e s  s o l i c i -  • 

t a ndo  p r o v i d ê n c i a s  n e c e s s á r i a s  quando o c o r 

r e r  a l g um s i n i s t r o  com v e í c u l o s  do I n s t i t u 

to  ;

V -  r e s p o n s a b i l i z a r - s e  p e l a  boa c o n s e r v a ç ã o  e 1

m anutenção  dos  v e í t u l o s ;

VI -  man t e r  o c o n t r o l e  a t u a l i z a d o  s o b r e  o desem

penho dos  v e í c u l o s ;

V I I  -  c o o r d e n a r  e c o n t r o l a r  a s  a t i v i d a d e s  i n e r e n 

t e s  ao desenfpenho das  t a r e f a s  dos  m o t o r i s t a s  

e d ema i s  f u n c i o n á r i o s  da S e ção ;

V I I I  -  v e r i f i c a r  c o n s t a n t e m e n t e  j u n t o  ao s  m o t o r i s 

t a s  e d ema i s  f u n c i o n á r i o s  que de t enham v e í 

c u l o s  sob sua r e s o o n s a b i l i d a d e ,  a t u a l i z a ç ã o
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de sua documentação ne ce s s á r i a  para condu - 

z i r  v e í c u l o s ;

IX - exe rcer  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem co 

met i das  pela D i v i s ã o ,  desde que compat í ve i s  

com suas  f unçõe s -

SUB-SECAO I I

DA DIVI SÃO FINANCEIRA

A r t .  440 - Compete ã D i v i s ã o  F i n an ce i r a :

I - a s s e s s o r a r  ã D i r e t o r i a  de Admin i s t r ação  em 

a s su n to s  de c o n ta b i l i d a d e  e c o n t r o l e  f i n a n 

ce i r o ;

I I  - propor  ã D i r e t o r i a  de A d mi n i s t r aç ão ,  d i r e t r j  

zes  e normas r e l a t i v a s  ã área de sua compe - 

t ênc i a ,  em a r t i c u l a ç ã o  com as demais  Divisões;

I I I  - E s t ab e le ce r ,  manter e opera r  0 r e l a c i onamen

to i n t e r i n s t i t u c i o n a l  com Órgãos  e Ent idades  

que atuem em área  de f i na nç a s ;

IV - e s t ab e l ec e r  uma programação de t r abal ho  comp£ 

t i b i l i z a d a  com as demais un idades  do ITERAL;

V - e xe r ce r  ou t r a s  competirtcia que 1 he forem cot^e

t i d a s  pela D i r e t o r i a  de Ad min i s t r ação ,  desde 

que compat í ve i s  com suas  f unções.

A r t .  459 - Compete 5 Seção de Co n t ro l e  F i n an ce i r o :

I - c oo rdenar ,  o r g a n i z a r ,  c o n t r o l a r  e executar  1 

as a t i v i d a d e s  r e f e r e n t e s  a p re st ação  de con - 

t as  do ITERAL;

I I  - p repa ra r  a comprovação dos r e cu r s o s  or iundos"” 

da convên i o ,  a j u s t e s ,  a co rdo s,  a d i t i v o s  e/ou 

c o n t r a t o s ;

I I I  - obedecer ãs  épocas  de comprovação de cada 1 

convên io ,  a j u s t e ,  a cordo,  a d i t i v o  e/ou con - 

t ra t o ;

IV - coo rdenar ,  c o n t r o l a r  e exe rcer  as a t i v i d a d e s  

no que concerne a movimentação de v a l o re s  e 

r e cu r s o s  f i n a n c e i r o s ;

V - e m i t i r  o rdens  de c r é d i t o  e t r a n s f e r ê n c i a  de

numerár io (ior v i a  bancá r i a ;

VI  - d i s t r i b u i r ,  apõs pagamento, com a Seção de ‘ 

C on t a b i l i d a d e ,  os documentos r e f e r e n t e s  a â 

j u s t e s ,  co n v ên i o s ,  a co rdo s ,  c o n t r a t o s  e a d i 

t i v o s ;

V I I  - e m i t i r  a v i s o s  de c r é d i t o  a f o rnecedo re s  qua£ 

do de pagamentos a t r a vé s  de ordem ban cá r i a ;

V I I I  - exe rcer  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l he  forem come 

t i d a s  pela D i v i s ã o ,  desde que com pat í ve i s  ' 

com suas  funçõe s.

A rt .  469 - Compete ã Seção de C on t ab i l i dad e :

I - c oo rdenar ,  o r g a n i z a r ,  c o n t r o l a r  e execu ta r  

as  a t i v i d a d e s  r e f e r e n t e s  ao r e g i s t r o  da mo 

vimentação de v a l o re s  e r e c u r s o s  f i n a n c e i 

ros  do ITERAL;

VI - receber  e da r  a s s i t ê n c i a  ãs a u d i t o r i a s  e s 

p e c í f i c a s  e q e r a i s ;

V I I  - o rena ra r  documentação de despesas  para com 

provação de r e cu r s o s ;

V I I I  - c o n f r o n ta r  com a Seção de Ma te r i a l  e Pa t r j  

mônio, os bens que s of reram cor reção mone

t á r i a  e d ep r e c i a ç ã o ;

IX - exe rcer  ou t ra s • a t i v i  dades que lhe forem co 

met idas  pela D i v i s ã o ,  desde que compat í ve i s  

com suas  funções.

'  SUR-SECAD i i i

DA DIVI SÃO DE RECURSOS HUMANOS

A r t .  479 - Compete ã D i v i s ã o  de Recu rsos  Humanos:

I - a s s e s s o r a r  a D i r e t o r i a  de Admin i s t r ação  em * 

—  a s s un to s  r e l a c i o na d o s  com 0 d e s en vo l v i m ent o1

e a admin i s t r ação  de r ecu r so s  humanos;

I I  - propor  ã D i r e t o r i a  de Adm in i s t r aç ão ,  d i r e t r i  

zes e normas r e l a t i v a s  ã área de sua compe - 

t ênc i a ,  em a r t i c u l a ç ã o  com as  demais D i v i s ões

I I I  - e s t a b e l ece r ,  manter e operar  0 r e la c ionamen 

to i n t e r i n s t i  tuc iona 1 com Órgãos  e en t i dades  

que atuem em área de r ecu r so s  humanos-, *

IV - estabeTecer"~úina programação de trãüa lhõ"  com-’

p a t i b i l i z a d a  com a s  d e m a i s ' u n i d a d e s  do ITERAL

V - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que l he forem come 

t i d a s  pela D i r e t o r i a  d A dm in i s t r aç ão ,  desde 

que compat í ve i s  com suas  funções.

A rt .  489 - Compete ã Seção de Pes soa l :

I - cumpr i r  e f a z e r  cumpr i r  a l e g i s l a ç ã o  a p l i c á 

vel  aos s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  e s t a d u a i s ;

I I  - f oma l i z a r  0 c o n t r o l e ,  movimentação, pagamen

to,  nomeação e demissão;

I I I  - f o rnece r  s u b s í d i o s  e c o l a b o r a r  com a D i v i s ã o  

de Recursos  Humanos, na execução do programa 

de admin i s t r ação  de r e cu r so s  humanos;

IV - manter em a rq u i v o ,  l e i s ,  d ec re t o s ,  a t o s  e '

, p o r t a r i a s  i ne ren te s  ã a dm in i s t r aç ão  de recur  

sos  humanos;

V - manter re la c i onamento com 0. INAMPS, P I S ,  PA-

SFP, BNH, FGTS, Rece it a  Federa l ,  De l egac ia  * 

Reni onal  do T rabalho  e ou t r o s  Órgãos  de i n t e  

r e s se  da Adm in i s t r aç ão ;

VI - encaminhar a cada f u n c i o n á r i o  e em tempo há 

b i l ,  0 informe de remuneração anual e dos ' 

des con to s  e f e t i v a d o s ,  pa r3 e f e i t o  de de c l a 

ração de Imposto de Renda;

V I I  - e xe r ce r  ou t r a s  a t i v i d a d e s  que lhe forem co 

met idas  pela D i v i s ã o ,  desde que compat í ve i s  

com suas  funções.

A r t .  490 - Compete ã Seção de Desenvo l v imento de Re 

cu r so s  Humanos:

I I  - r e g i s t r a r  a to s  e f a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  * 

quanto aos a spec to s  econômicos,  f i n a n c e i  - 

ros  e p a t r i m o n i a i s ;

111 - e l a b o r a r ,  mensalmente, demons t r a t i vo s  de 

execução o r çamentá r i a ,  r e ce i t a  e despesa s,  

bem como nas épocas  p r ó p r i a s ,  r e l a t ó r i o s  ' 

f i n a n c e i r o s  e ba l anço s ;

IV - encaminhar ã Seção de Co n t ro l e  F i n an ce i r o ,  

r e c o n c i l i a ç ã o  bancá r i a  dos con vên i o s ,  ajujs 

t e s ,  a co rdo s ,  a d i t i v o s  e/ou c o n t r a t o s ,  n o ‘ 

ato ã comprovação;

I - coo rdenar  e ope r ac i ona l  i z a r  0 p roces so  de 

rec ru tamen to , s e l eção ,  movimentação e aloca 

ção de p e s so a l ,  com co l abo ração  das  dema i s ’ 

s eçõe s,  obedec idos  os a sp ec to s  l e g a i s ;

I I  - o r g a n i z a r  e manter 0 Cadas tro  de Pessoal  do 

r  ITERAL;

I I  - p l a ne ja r ,  imp lantar  e operac ional  i z a r , com' 

a co l abo ração das  demais Seções ,  a P o l í t i c a  

de Cargos  e S a l á r i o s ,  bem como 0 Si s tema de 

Ava l i a ç ão  de desempenho de Pes soa l ;

V - e s t a r  permanentemente em con ta to  com a Se

ção de Mqte r i a l  e Pa t r imôn io ,  com v i s t a s  1 

ãs en tr ada s ,  b a i x a s , e s t oq ue s  e i n v e n t á r i o s  

dos equipamentos ,  m a t e r i a i s  permanente e 

de consumo;

IV - I d e n t i f i c a r  os  p e r f i s  dos r ecu r so s  humanos'  

do ITERAL;

V - e l abo r a r  e p ropor  ã D i r e t o r i a  de Admin i s t r a  

çáb, a t r a v é s  da D i v i s ã o  de Recursos  Humanos 

uma p o l í t i c a  de s a l á r i o s  i n d i r e t o s  e de pro 

moção s o c i a l  r e c r e a t i v a ;

i
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VI  - p r o p o r , c o o rd e na r  e o p e r a c i o n a l  i z a r  po I í  t_î  

cas  e d i r e t r i z e s  para de sen vo l v i ment o  dos 1 

r e c u r s o s  humanos do I TERAL ;

V I I  - coordenar  a e l a b o r a ç ã o ,  a n a l i s e  e a v a l i a ç ã o  

dos programas e p r o j e t o s  de de sen vo l v i ment o  

de r e c u r s o s  humanos;

V I I I  - e x e c u t a r ,  ac ompanhar ,  c o n t r o l a r  e a v a l i a r  1 

programas e p r o j e t o s  de de sen vo l v i ment o de 

r e c u r s o s  humanos;

IX - l e v a n t a r  as n e c e s s i d a d e s  de t r e i na me n to  de 
R ec ur sos  Humanos do I TERAL ;

X - e x e r c e r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  que l h e  forem co 

met id as  pe la  D i v i s ã o ,  desde que compat í  
v e i s  com suas  f u n ç õe s .

TÍTULO IX 

DO PESSOAL

A r t .  509 - Os s e r v i d o r e s  do ITERAL s e r i o  r e g i d o s ,  no 

que c o u b e r ,  pe lo ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS P 0 B UC 0S  C I V I S  DO ESTA
DO DE ALAGOAS, nomeados e r e g i d o s  de conf ormi dade com as  normas es 

t a b e l e c i d a s  no Plano de Cargos e S a l á r i o s .

A r t .  519 - A admissão em Carqos do quadro permanente 
do IT ERAL ,  d a r - s e - ã  medi ante  h a b i l i t a ç ã o  com c onc urs o p ú b l i c o  de 
provas  ou de provas  de t í t u l o s  de acordo com as normas e s t a b e l e c i 
das no P lano de Cargos e S a l á r i o s .

A r t .  529 - 0 ITERAL poderá c o n t a r  como i n t e g r a n t e  de 

sua equi pe de t r a b a l h o ,  em c a r á t e r  e v e n t u a l ,  s e r v i d o r e s  de q u a i s  - 

quer  Órgãos da A d m i n i s t r a ç ã o  c e n t r a l i z a d a  ou d e s c e n t r a l i z a d a ,  obe

deci da a l e g i s l a ç ã o  em v i g o r .

A r t .  539 - Os s e r v i d o r e s  do ITERAL es tão  s u j e i t o s  ao 
regime de 30 ( t r i n t a )  horas  s e man a i s .

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

■». r

A r t .  549 - 0 p r e s e n t e  regulamento sõ poderá s e r  a l t e

i  i\i " i  i A  ' j t .  * £ t \ :

rado por voto de 2/3 ( d o i s  t e r ç o s )  dos membros i n t e g r a n t e s  do Co£ 
se lho  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  em r e un iã o  convocada pe lo seu P r e s i d e n t e  , 

e s p e c i f i c a m e n t e  para e s t e  f i m .

A r t .  559 - As a t r i b u i ç õ e s  d e s e n v o l v i d a s  pefa Coorden^ 

d o r i a  de R e g u l a r i z a ç ã o  e T i t u l a ç ã o  de T e r r a s  de Al ag oas  - CORAL, 1 

p assa rão  a s e r  e x e cu t ad a s  pe lo I T ER AL .  *

p ARBGPAFO 0NIC.O

0 ITERAL a b s o r v e r á  o a cer vo  f'i s i co da Coord enado r i  a de 
R e g u l a r i z a ç ã o  e T i t u l a ç ã o  de T e r r a s  de Al agoas  - CORAL, bem como ' 
seus s a l d os  r ema n es ce n te s .

A r t .  569 - Poderá o I T ER AL ,  c o n t r a t a r  s e r v i ç o s  t é c n i 

cos  e s p e c i a l i z a d o s ,  por tempo d e te r mi na do ,  como apoio ao d e s e n v o l v i  
mento de seus t r a b a l h o s .

A r t .  579 - 0 e x e r c í c i o  f i n a n c e i r o  do IT ERAL ,  co i nc id_ [  
rã com o e x e r c í c i o  c i v i l .

A r t .  589 - Em caso de e x t i n ç ã o  do I T E R A L ,  os seus ' 

bens e d i r e i t o s ,  r e v e r t i r ã o  ao p a t r i mô n i o  do E s t a d o .

A r t .  599 - Os c a s o s  omi ssos  no p r e s e n t e  regulamento , 

se rão  r e s o l v i d o s  pe lo D i r e t o r  P r e s i d e n t e  “ ad re f er endem"  do Conse - 
1 ho de A d m i n i s t r a ç ã o .

p a r Agr af o  ÚNICO

As d e c i s õ e s  tomadas, "ad ref er endem" serão submet i das

a a p r e c i a ç ã o  do Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o  quando da r e a l i z a ç ã o  de, _
sua p r i m e i r a  r e u n i ã o .

A r t .  60P - o I n s t i t u t o  poderá i n s t a l a r  n ú c l eo s  r e g i o  

n a i s  e/ou r e p r e s e n t a ç õ e s  no t e r r i t ó r i o  a l a g o a n o ,  em á r e a s  de maio
r e s  c o n c e nt r a ç õ e s  de suas  a t i v i d a d e s .

p a r Agrafo  oni co

F i c a  c o n d i c i o na d o a instalação de Núcleos R e g i o n a i s  ' 

e/ou r e p r e s e n t a ç õ e s ,  a a u t o r i z a ç ã o  do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o .

A r t .  61P - E s t e  Regulamento e n t r a r á  em v i o o r  após ' 

sua aprovação pelo Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o  e homologação por de 

e r e t o  do Poder F x e c u t i v o .

./ _L . i_ f~\ r“\ i_
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no Art. 54 , 
da Lei n9 4 368, de 14 de junho de 1 982, e o que consta do Pro - 
cesso SGC-34144/86, RESOLVE tornar sem efeito o ato datado de 
10 de novembro de 1 986, publicado no Diário Oficial do dia ime - 
diato, que nomeou, em caráter efetivo, o Bel. MARCELO TOLEDO SIL
VA para o cargo de Promotor de Justiça, com atribuições de substi 
tuto. Nível NE—2, do Quadro do Ministério Público do Estado de 
Alagoas.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió,/7 de DEZEMBRO de 
1 986, 999 da República.

,
JOSÊ TAVARES ̂ ----

José Bezerra

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no USO
de suas atribuiçSes e tendo em vista o que 
consta do Processo ns SGC-34194/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, ISABEL CRISTINA VITAL DE 
MOURA, do cargo de Assessor - Categoria "E" - 
Símbolo DAI-3, do Conselho de Programação F_i 
nanceira da Secretaria da Fazenda, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió,f/ de 
dezembro de 1986, 999 qa República.

0 GOVERNADOR 00 ESTADO DE ALAGOAS, no USO
da atribuição que lhe confere o artigo 59 da 
Constituição Estadual, RESOLVE nomear MÁRCIO 
DOUGLAS 0E ALMEIDA MELLO, para exercer em Cjd 
missão, o cargo de Assessor - Categoria "E" - 
Símbolo DAI-3, do Conselho de Programação F_i 
nanceira, da Secretaria da Fazenda, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió,/7 de 
dezembro de 1986, 999 da República.

JOSÉ TAVARES
Aloísio Bar.

O  G O V ER N A D O R  D O  E ST A D O  DE A LA G O A S, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX, do art. 59 
da Constituição Estadual, RESOLVE nomear o 19 Ten JOSÉ FER - 
RE IRA FILHO, da Policia Militar, para exercer, em comissão , 
o cargo de Delegado de Policia do município de Mata Grande.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió,/7de 
de 1986, 989 da República.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso da atribuição que ihe outorga o inciso XIX do Art. 
59, da Constituição Estadual e tendo em vista o que cons
ta do Processo S.G.C. n» 33.376/86, RESOLVE conceder apo 
sentadoria a HELGA MARIA ARAÚJO DE MELLO, ocupante do 

' cargo de Professor, Classe "P", NÍvel V, do Quadro do Ma
gistério Estadual de 1» e 2* Graus, com proventos inte
grais nos termos do Art. 113, inciso I, combinado com o 
Art. 114, inciso I, da Lei n* 4057, de 16 de outubro de
1979 - ESTATUTO DO MAGISTÉRIO ESTADUAL DE 1< E 2> GRAUS - 
com a nova redação que lhes foi conferida pelo Art. 1®, 
Itens 24 e 2^, da Lei n» 4331, de 13 de abril de 1982, a- 
crescidos das vantagens adicionais relativas a 05 (cinco) 
quinquênios, de acordo com o Art. 170, Inciso 1, da Lei 
n9 4057/79, alterada pelo Art. I9, item 32, da Lei n»
4331/82, mais a complementação de carga horária, estabele 
cida pelo Art. 233, parágrafo l9, inciso I, além da vanta 
gem pessoal de 2756 (vinte e sete por cento), de conformi
dade com o Art. I9, da Lei n9 4790, de 25 de Junho de 
1986. , 1-7PALACIO MARECHAL FLORIANO, em Maceto, / /
de de 1986, 999 da República.

' (/ fo G M - P r

I0SE TAVARES ---

JOSÉ TAVBKES
Aloísio Barroso

O  G O V ERN A D O R D O  E ST A D O  D E A LA G O A S, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE conceder exoneração, ao 29 
SGT JOSE G4.AUDI0 CORREIA, da PolTcla Militar, do cargo em comis 
são, de Delegado de Polida do município de Mata Grande.

PALACIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió, / 7  de dXTJU M in  
de 1986, 989 da República.

y t valho

O  G O V ERN A D O R D O  E ST A D O  D E A LA G O A S. 
no u&o de &ua& a tr ibu içõ c& , RESOLVE concede* exoneração 
ao 19 Tcn JOSÉ FERREIRA FILHO, da P o lic ia  Mi l i t a r ,  do 1 
cargo em comi&&jio, de Delegado de P o líc ia  , do m un icíp i 
o de Delmiro Gouveia.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em M aceió,! Y  d e d ü & ^ U **  

de 1986, 989 da República .

O  G O V ER N A D O R  D O  E ST A D O  DE A LA G O A S. 
no u&o da a tr ib u iç ã o  que lh e conjexc o inci& o IX do a r t . 59 
da Con& titu ição Eò ta d u a l, RESOLVE nomea* o ?9 SGT JOSE CLAU 
VJO CORREIA, da P o líc ia  M il i ta r ,  para e xe rc e r , em comi&iãc, 
o cargo de Delegado de P o líc ia , do m un icíp io  de Velm iro Gou 
v e ia .

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em M aceió ,/ 7  de dco tuxérx  
de 1986, 989 da R epúb lica . s\

/fÒSE TAVARES 

Manoel Soareò de Ca

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso da atribuição que lhe outorga o inciso XIX do Art. 59 da Consti 
tuiçáo Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo SGC-5539/83, 
RESOLVE retificar o ato datado de 08 de julho de 1983,que concedeu apo 
sentadoria a TERES1NHA ACIOLI GAMA, ocupante do cargo de Administrador 
Escolar, Classe "C", Nível VI, do Quadro do Magistério Estadual de 19 
e 29 Graus, fazendo-o coro proventos integrais, nos termos do Art.113 , 
inciso I, combinado com o Art. 114,. inciso I, da Lei n9 4057, de 16 de 
outubro de 1979 - ESTATUTO DO MAGISTÉRIO ESTADUAL DE 19 E 29 GRAUS-com 
a nova redação que lhes foi çonferida pelo Art. 19,itens 24 e 25, da 
Lei n9 4331, de 13 de abril de 1982, acrescidos da vantagem adicional 
relativas a 06 (seis) quinquênios, de acordo coro o Art. 170, inciso I 
e da gratificação instituída pelo Art. 172, inciso I, da Lei n9 4057/79, 
alterados pelo Art. 19, itens 32 e 33 da Lei n9 4331/82.

J^SÉ TAVARES 

José Moacir Teófllo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso da atribuição que lhe outorga o inciso XIX do artigo 59 da Consti^ 
tuição Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo SGC n9 
34.001/86, RESOLVE transferir para a Reserva Remunerada na mesma gradua
ção, o 3» Sargento Píl ClCERO RAMOS DE OLIVEIRA, com fundamento no Artigo
92 inciso I da Lei n9 3696 de 28 de dezembro de 1976 - ESTATUTO DOS POLI
CIAIS MILITARES 00 ESTADO DE ALAGOAS - com a nova redação dada pelo Artl_ 
go 11 da Lei n« 4330, de 30 de março de 1982 com proventos equivalentes 
ao soldo de 2« Sargento, de acordo com o Artigo 95 da Lei n9 3421, de 20
de dezembro de 1974, acrescidos do Adicional de Tempo de Serviço e da
Gratificação de Habilitação Policial Militar, mais a Gratificação de Ser 
viço Ativo e as Indenizações de Representação e Moradia e do Adicional 
de Inatividade de 25% (vinte e cinco por cento), tudo na forma dos itens 
1 e 2 do Parágrafo Único do Artigo 4» da Lei n* 4532, de 20 de junho de 
1984, mais a vantagem pessoal de 3095 (trinta por cento), na forma do Ar 
tigo 4* da Lei n* 4704 de 18 de outubro de 1985.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO, em Maceió, / 7  de 
de 1986, 99» da República.

f  /OSE TAVARES

( /

\

PALACIO MARECHAL FLORIANO,em Maceió,/^ 
de 1986, 999 da República.

VARES — '

---iFÕnuêt Soare& ~de/Carvalho

^ á o s £  TAVARES 

José Moacir Teófilo

Manoel Soares de Carvalho

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso da atribuição que lhe outorga o inciso XIX do art. 59 da Cons
tituição Estadual, e tendo em vista o que consta 0 0 Processo SGC n» 
34.012/86, RESOLVE transferir para a Reserva Remunerada, na mesma gra 
duação o Soldado PM JAILTON CARLOS DA SILVA, com fundamento nos arti
gos I9 e 7» da Lei Complementar n9 02, de 09 de Janeiro de 1986, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, nos termos do artigo 3« 
da Lei Complementar n9 02/86, acrescidos do Adicional de Tempo de Ser 
viço e da Gratificação de Habilitação Policial Militar, mais a Grati
ficação de Serviço Ativo e as Indenizações de Representação e Moradia 
e do Adicional de Inatividade de 5% (cinco por cento), tudo na forma 
dos itens 1 e 2 do Parágrafo Único, do Art. 4* da Lei n9 4532 de 20 
de junho de 1904.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO. em Maceió, / 7  de 
de 1986, 99a da Republica#

JOSE TAVARES,*' ^
Manoel Soares de Carvalho

■Vj o s í


